


pela lei federal 13.709/2018, entende-se que é de ser concedido o acesso ao conteúdo, restringindo-se as
informações de dados pessoais, que merecem ser segregadas, já que os autos versam sobre prestações de
contas sobre carteiras e isenções concedidas aos estudantes por meio das Instituições estudantis, contendo,
portanto, documentos que comprovam aplicação dos recursos públicos as entidades.

Isso porque o sigilo é medida excepcional e deve ser justificada expressamente frente ao
princípio da publicidade, como previsto no art. 37 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso II, da lei federal nº
12.527/2011 e no art. 9º do Decreto municipal nº 19.990/2018, os quais mencionam que qualquer interessado
poderá apresentar pedido de acesso a informações aos Órgãos e entidades.

Lado outro, cumpre ressaltar que não se logrou êxito em acessar o link
https://www.google.com/maps/d/u/2/viewer? mid=1kpRBUZJVjjKGLNKjmYPY4AMg65Y&ll=-
29.99775679999998%2C-51.074509799999994&z=12.

Assim, se o sigilo é medida reservada, é também imperiosa a referência quanto à
fundamentação de forma expressa da negativa de acesso ao processo requerido, inclusive explicitando se o
acesso poderia ser parcial, excluindo-se a parte sigilosa, nos termos do art. 7º, §2º da lei nº 12.527/2011,o que
não se verificou no caso em tela.

 

4. Decisão

 

A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, por unanimidade, decide dar provimento
ao recurso em análise, devendo a EPTC assegurar ao requerente o acesso a parte não sigilosa dos autos ou
cópia do processo com ocultação da parte sob sigilo, sendo vedada qualquer exigência relativa aos motivos
determinantes da solicitação, de acordo com o art. 13 do Decreto nº 19.990/2018.

 

5. Providências

 

À Secretaria Executiva da CMRI para encaminhar os autos à Empresa Pública de Transporte
e Circulação (EPTC), a fim de atender a presente decisão.

 

De acordo:

 

Secretaria Municipal de Transparência e Controladoria – SMTC

 

Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio – SMAP
Diretoria de Gestão de Pessoas

 

Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio – SMAP

Coordenação de Gestão Documental

 

Companhia de Processamento de Dados do Município de Porto Alegre - PROCEMPA

 

Procuradoria Geral do Município – PGM
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Gabinete do Prefeito - GP
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